
 
 
 

 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 014/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O Fundo Municipal de Saúde de São Caetano/PE, torna público, para conhecimento dos 

interessados que será realizado Chamamento Público para o credenciamento de laboratórios regionais 

de prótese dentária (LRPD), visando à prestação de serviços de confecção de próteses dentárias sob 

medida, em atendimento às demandas da população usuária da rede pública de saúde do Município de 

São Caetano/PE, no âmbito da Política Nacional de Saúde Bucal, com fundamento inciso IV do art. 

74, c/c inciso I do art. 79 da Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. O presente Edital tem como objeto o Chamamento Público para o credenciamento de laboratórios 

regionais de prótese dentária (LRPD), visando à prestação de serviços de confecção de próteses 

dentárias sob medida, em atendimento às demandas da população usuária da rede pública de saúde do 

Município de São Caetano/PE, no âmbito da Política Nacional de Saúde Bucal. 

 

3. VIGÊNCIA DO CHAMAMENTO 

 

3.1. O credenciamento ficará aberto pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da publicação, 

podendo durante o período de vigência, qualquer interessado requerer seu credenciamento, desde que 

respeitadas as condições estabelecidas neste edital. 

 

3.2. O prazo de vigência da contratação em decorrência deste credenciamento será de 12 meses, 

contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

 

4.1. Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Poder: 02 – Poder Executivo 

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde 

Unidade: 10 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 10 301 1002 2183 0000 – Manutenção das Atividades do Piso de Atenção Primária 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 



 
 
 

 
 

 

5. COMPONENTES DESTE EDITAL 

 

5.1. Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

5.1.1. Termo de Referência (Anexo I); 

5.1.2. Minuta do Contrato a ser firmado entre o Fundo Municipal de Saúde de São Caetano/PE e 

o(s) credenciado(s) (Anexo II); 

5.1.3.  Requerimento para credenciamento (Anexo III); 

5.1.4. Declaração Unificada (Anexo IV). 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

6.1. Poderão participar deste Chamamento público os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da presente contratação que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos, desde que comprovem estar habilitados a prestar os serviços descritos, conforme requisitos 

exigidos neste instrumento, e concordando com os valores nele estabelecidos. 

 

6.2. A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdo deste edital e seus anexos, regulamentos e instruções. 

 

6.3. É permitido o credenciamento a qualquer tempo, de qualquer interessado, que preencha as 

condições mínimas deste processo. 

 

6.4. Não poderão participar: 

 

6.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.4.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.4.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

6.4.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.4.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 



 
 
 

 
 

 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.5. O impedimento de que trata o item 6.4.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

 

6.6. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6.7. A vedação de que trata o item 6.4.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

7. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

 

7.1. Os documentos de habilitação, necessários à participação dos interessados no presente 

Credenciamento serão recebidos pela Comissão de Contratação por meio eletrônico (arquivo.pdf) ou 

presencialmente no Setor de licitações: Praça Josué Gomes, s/n, Centro, São Caetano/PE, de segunda 

a sexta-feira das 08:00 às 13:00 horas, durante vigência deste edital. 

 

7.2. A documentação de habilitação apresentada pelo meio eletrônico, deverá ser encaminhada para o 

e-mail cpl@saocaetano.pe.gov.br. 

 

7.3. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo 

o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos. 

 

8. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

8.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via, devendo ser entregues 

em envelope lacrado, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
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À Comissão de Licitação 

PREFEITURA DE SÃO CAETANO/PE 

DOCUMENTAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 

OBJETO: Chamamento Público para o credenciamento de laboratórios 

regionais de prótese dentária (LRPD), visando à prestação de serviços de 

confecção de próteses dentárias sob medida, em atendimento às demandas da 

população usuária da rede pública de saúde do Município de São Caetano/PE, no 

âmbito da Política Nacional de Saúde Bucal. 

 

8.2. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por documentação enviada via postal ou entregue 

em outros setores que não sejam o acima especificado. 

 

8.3. A simples apresentação do envelope com a documentação submete o interessado às condições 

estipuladas neste Edital e seus anexos. Aceitando toda decisão do julgamento, sem prazo recursal. 

 

9. DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 

Para fins de habilitação neste CREDENCIAMENTO deverão os interessados apresentar os seguintes 

documentos: 

 

9.1. Habilitação jurídica: 

 

9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

9.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 



 
 
 

 
 

 

9.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

9.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

 

9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; 

 

9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

 

9.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

9.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 

12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

9.3. Qualificação Técnica 

 

9.3.1. Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de atestado(s) expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa possui aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. 

 



 
 
 

 
 

 

9.3.2. Comprovação de inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia (CRO). 

 

9.3.3. Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa credenciada expedido 

pelo Conselho Regional de Odontologia (CRO). 

 

9.3.4. Inscrição atualizada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES. 

 

9.3.5. Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em plena 

vigência. 

 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada 

de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do prazo de 

validade constante no documento. 

 

9.4.1.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange os 

Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua 

qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos 

judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau. 

 

9.4.2. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo eletrônico 

– PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 10.19. referente a certidão de 

processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º e de 2º grau. 

 

9.4.3. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano já 

tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua aptidão 

para contratar. 

 

9.5. Documentos complementares 

 

9.5.1. Requerimento para Credenciamento (Anexo III). 

 

9.5.2. Declaração Unificada (Anexo IV). 

9.6. Será considerada como válida pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da respectiva 

emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver previsão de 

prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, devendo a 

licitante apresentar juntamente com a certidão/documento a cópia da referida legislação ou dispositivo. 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO: 

 

10.1. O interessado no credenciamento somente estará habilitado, após apresentar todos os documentos 

exigidos no item 9. 

 

10.2. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 

credenciamento, e, também, aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as 

normas e condições contidas neste edital. 

 

10.3. A não apresentação de qualquer documento solicitado implicará na não aceitação do pedido de 

credenciamento. 

 

10.4. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 

que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, 

anulando-se a participação, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das medidas e 

sanções de ordem administrativa, cível e/ou criminal. 

 

10.5. O Credenciamento não estabelece qualquer obrigação ao Fundo Municipal de Saúde de São 

Caetano em efetivar a contratação dos serviços, motivo pelo qual, a qualquer momento, o credenciado 

ou o Fundo Municipal de Saúde de São Caetano poderão renunciar o credenciamento, inclusive quando 

for constatada alguma irregularidade na observância e cumprimento das normas deste Edital, e/ou na 

legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa. 

 

11. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 

11.1. A documentação será analisada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da entrega da documentação na Administração Pública, prorrogável, se autorizado pela autoridade 

competente, por igual período. 

 

11.2. Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da 

documentação ao interessado. 

 

11.3. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a documentação 

de habilitação, a empresa será credenciada para realização dos serviços. 

 

12. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

12.1. O resultado da petição de credenciamento e a ordem de classificação dos participantes será feita 

à medida em que os envelopes forem sendo recebidos, onde em até 05 (cinco) dias após a entrega, 

ocorrerá a divulgação da ordem de classificação por meio de publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco - AMUPE. 



 
 
 

 
 

 

12.2. Após a publicação da lista de classificação os postulantes serão convocados a comparecer dentro 

de 05 (cinco) dias úteis, a Prefeitura Municipal de São Caetano/PE, para assinatura do instrumento 

contratual. 

 

13. DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

13.1. A distribuição dos serviços entre os prestadores devidamente credenciados, observará o processo 

de divisão igualitária respeitando a disponibilidade dos credenciados e as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

14. DOS RECURSOS: 

 

14.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da legislação, em que se fundamenta o 

presente Credenciamento, cabe recurso no prazo de 03 (três) dias úteis após a divulgação dos 

resultados, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

 

14.2. O recurso deverá ser interposto mediante petição, devidamente arrazoada e fundamentada, 

subscrita pelo recorrente, através do e-mail: cpl@saocaetano.pe.gov.br ou presencialmente no Setor 

de Licitações, obedecendo os prazos previstos no item anterior. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, no prazo de 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados através do e-mail: 

cpl@saocaetano.pe.gov.br ou presencialmente no Setor de Licitações.  

 

15.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 

motivadas pelo Agente de Contratação. 

 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16. DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

16.1 Atestada a conformidade dos documentos com o estabelecido neste instrumento, será a empresa 

Credenciada/habilitada e o Credenciamento homologado pela Ordenadora de Despesas do Fundo 
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Municipal de Saúde de São Caetano/PE. 

 

17. DO DESCREDENCIAMENTO: 

 

17.1. O Fundo Municipal de Saúde, poderá a qualquer tempo promover o descredenciamento por 

razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o Credenciamento, 

desde que importe em comprometimento de sua capacidade jurídica, técnica, fiscal, ou de postura 

profissional, ou ainda que venha a interferir no padrão ético ou operacional dos serviços contratados. 

 

17.2. Constituem motivos para o descredenciamento: 

 

17.2.1. O não cumprimento de quaisquer exigências deste Edital; 

 

17.2.2. O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas e condições do Contrato, 

decorrente deste instrumento; 

 

17.2.3. A subcontratação, terceirização de quaisquer serviços contratados por meio deste 

Credenciamento; 

 

17.2.4. A prestação de serviços em desacordo com as normas legais, em especial as constantes da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

17.3. A empresa Credenciada poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, 

independentemente da causa, desde que oficializada a intenção do descredenciamento, através de 

solicitação expressa com antecedência mínima de 30 dias, podendo ser dispensado o referido prazo no 

interesse da administração pública. 

 

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

18.1. Os prazos e condições de execução do objeto estão previstos no Termo de Referência (Anexo I) 

deste Edital. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As condições de pagamento do objeto estão previstos no Termo de Referência (Anexo I) deste 

Edital. 

20. DO REAJUSTE CONTRATUAL 

20.1. Os preços propostos estão vinculados a Portaria n° 1.924/2023 e só sofreram aumento quando o 

Ministério da Saúde alterar os valores constantes na referida tabela. 

 



 
 
 

 
 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

21.1. As obrigações da Contratante e Contratada, são as estabelecidas no Termo de Referência e na 

Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

 

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

22.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

22.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

22.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

22.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

22.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

22.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 22.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante, por qualquer das infrações dos subitens 22.1.1 a 22.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 22.1.2 a 22.1.7 deste Termo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 



 
 
 

 
 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 22.1.8 a 22.1.10, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

22.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

22.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

22.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

22.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 



 
 
 

 
 

 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

22.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

22.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23. DO FORO: 

 

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Caetano, Estado de Pernambuco, para solucionar quaisquer 

questões oriundas deste credenciamento. 

 

São Caetano/PE, 25 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Igor Rudson Nascimento da Silva 

Agente de Contratação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO 

1.1. Chamamento Público para o credenciamento de laboratórios regionais de prótese dentária 

(LRPD), visando à prestação de serviços de confecção de próteses dentárias sob medida, em 

atendimento às demandas da população usuária da rede pública de saúde do Município de São 

Caetano/PE, no âmbito da Política Nacional de Saúde Bucal, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2.2. Os quantitativos e respectivos valores dos itens são os discriminados na tabela baixo: 

 

Item Descrição Und 
Qtd 

Mensal 

Qtd 

Anual 

Valor 

Unt. 
Valor Total 

1 Prótese Total Mandibular 

UND 90 1080 
R$  

225,00 

R$  

243.000,00 

2 Prótese Total Maxilar 

3 Prótese Parcial Mandibular Removível 

4 Prótese Parcial Maxilar Removível 

5 
Próteses Coronárias/ Intrarradiculares 

Fixas/ adesivas (por elemento) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 



 
 
 

 
 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Os requisitos estabelecidos neste edital têm como finalidade garantir que os serviços de 

confecção de próteses dentárias sob medida atendam de forma eficaz e segura à demanda da 

população do Município de São Caetano/PE, assegurando qualidade técnica, biossegurança e 

conformidade com os parâmetros do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

6.2. Da sustentabilidade 

 

6.2.1. Deverão ser observadas pela contratada práticas de sustentabilidade, em conformidade com a 

legislação vigente e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, com observância às boas 

práticas de otimização de recursos, seja na possibilidade da utilização de materiais, optando por 

aqueles de baixo impacto ambiental, reciclados, atóxicos e biodegradáveis. 

 

6.3. Da Qualificação Técnica 

 

6.3.1. Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de atestado(s) expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa possui aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. 

 

6.3.2. Comprovação de inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia (CRO). 

 

6.3.3. Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa credenciada 

expedido pelo Conselho Regional de Odontologia (CRO). 

 

6.3.4. Inscrição atualizada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES. 

 

6.3.5. Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em plena 

vigência. 

6.4. Da subcontratação 

6.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.5. Da garantia da contratação 

6.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

6.6. Obrigações da Contratante: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 



 
 
 

 
 

 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

d) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, com vistas ao cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.7. Obrigações da Contratada: 

a) Executar os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referência; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Secretaria Municipal de Saúde, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos 

relativos à execução dos mesmos. 

h) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



 
 
 

 
 

 

i) Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social; 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 

k) Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor adicional ao usuário do 

SUS, fora aqueles previstos no edital. 

l) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. Condições de execução 

 

7.1.1. O atendimento ao paciente/moldagem deverá ser realizado uma vez por semana em dias e 

horários pré-agendados, na UBS Othon Bezerra, Rua Caetana Pontes, s/n, Centro, São Caetano/PE, 

devendo a empresa contratada deslocar o profissional e todo material necessário para realização de 

tal atendimento.  

7.1.2. O prazo para execução final das próteses dentárias, a partir da montagem deverá ser no máximo 

de 15 (quinze) dias contemplando, todas as etapas para confecção das mesmas. 

7.1.3. O local a serem entregues as próteses será no mesmo local do atendimento ao paciente, na UBS 

Othon Bezerra, no endereço informado acima.  

7.1.4. Em caso de má adaptação, a CONTRATADA deverá prestar assistência em um prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, para corrigir o erro. 

7.1.5. As próteses dentárias finalizadas deverão apresentar adequada adaptação, acabamento, 

polimento, bem como harmonia estética e funcional. Caso, após análise técnica, sejam constatadas 

falhas na qualidade das próteses confeccionadas, estas deverão ser devolvidas ao laboratório 

responsável para nova confecção, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 



 
 
 

 
 

 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

8.6. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o 

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 

8.7. A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 

o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas em regulamento próprio do Município. 

 

8.8. A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas em regulamento próprio do 

Município. 

 

8.9. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 

próprio do Contratante. 

 

CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 

9.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

9.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 
 
 

 
 

 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9.2. Liquidação 

 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

9.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 



 
 
 

 
 

 

9.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega dos produtos, mediante  

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária. 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 

tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.4.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 
 

 
 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. A seleção dos prestadores de serviço se dará por meio de credenciamento, nos termos do art. 

79 da Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios da isonomia, impessoalidade e ampla 

concorrência. Dessa forma, todos os laboratórios que atenderem integralmente às condições 

estabelecidas no edital e na legislação pertinente serão credenciados, não havendo fase de competição 

entre os interessados. 

 

Forma de fornecimento 

10.2. A prestação dos serviços ocorrerá por demanda, mediante encaminhamento de pacientes pela 

rede pública de saúde do Município de São Caetano/PE, respeitando-se o rodízio entre os prestadores 

credenciados ou outro critério objetivo de distribuição previamente definido, de forma a garantir a 

equidade e a eficiência na execução do serviço. 

10.3. Cada laboratório será remunerado apenas pelos serviços efetivamente realizados, conforme 

valores unitários fixados no Termo de Referência, sendo vedado qualquer tipo de exclusividade. 

 

Exigências de habilitação 

10.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica: 

 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 



 
 
 

 
 

 

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

10.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

10.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

10.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

 

10.14. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; 

 

10.15. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

 

10.16. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

10.17. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 

12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

Qualificação Técnica 

 

10.18. Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de atestado(s) expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa possui aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da contratação. 

 



 
 
 

 
 

 

10.19. Comprovação de inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia (CRO). 

 

Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa credenciada expedido pelo 

Conselho Regional de Odontologia (CRO). 

 

10.20. Inscrição atualizada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES. 

 

10.21. Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em plena 

vigência. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

10.22. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do prazo 

de validade constante no documento. 

 

10.22.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange os 

Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua qualificação 

econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos judiciais eletrônicos 

do 1º e do 2º grau. 

 

10.22.2. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo 

eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 10.19. referente a 

certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º e 

de 2º grau. 

 

10.23. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano 

já tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua 

aptidão para contratar. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil 

reais), conforme valores estabelecidos na Portaria GM/MS nº 1.924, de 17 de novembro de 2023, 

que atualizou os procedimentos e valores da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 

Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito da Política Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos alocados para a realização do objeto da presente contratação são oriundos da 

seguinte dotação orçamentária: 

 



 
 
 

 
 

 

Poder: 02 – Poder Executivo 

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde 

Unidade: 10 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 10 301 1002 2183 0000 – Manutenção das Atividades do Piso de Atenção Primária 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SÃO CAETANO/PE E A 

EMPRESA ................................... 

              . 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CAETANO/PE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.775.279/0001-64, com sede na Praça Prefeito Caetano 

Gomes, s/n, Centro - CEP: 55.130-000 - Centro, São Caetano-PE, neste ato representado por sua 

Gestora, a Sra. Silvania Rattacaso Palheta, brasileira, residente e domiciliada na cidade de 

Caruaru/PE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

.............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., 

neste ato representada pelo Sr(a). .................................. (nome, estado civil e profissão do contratado), 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de contratação nº 

014/2025. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Credenciamento nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui o objeto desse contrato o credenciamento de laboratórios regionais de prótese dentária 

(LRPD), visando à prestação de serviços de confecção de próteses dentárias sob medida, em 

atendimento às demandas da população usuária da rede pública de saúde do Município de São 

Caetano/PE, no âmbito da Política Nacional de Saúde Bucal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. As condições de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, do objeto 

constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 
 
 

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

4.1. Como contraprestação à execução dos serviços, objeto deste acordo, a Contratante pagará à 

Contratada os valores constantes na tabela abaixo: 

 

Item Descrição Und 
Qtd 

Mensal 

Qtd 

Anual 

Valor 

Unt. 
Valor Total 

1 Prótese Total Mandibular 

UND 90 1080 
R$  

225,00 

R$  

243.000,00 

2 Prótese Total Maxilar 

3 Prótese Parcial Mandibular Removível 

4 Prótese Parcial Maxilar Removível 

5 
Próteses Coronárias/ Intrarradiculares 

Fixas/ adesivas (por elemento) 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega dos produtos, mediante  

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária. 

 

6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços propostos estão vinculados a Portaria n° 1.924/2023 e só sofreram aumento quando o 

Ministério da Saúde alterar os valores constantes na referida tabela. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, dentre outras: 

 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 



 
 
 

 
 

 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

d) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

edital; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, com vistas ao cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Executar os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referência; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Secretaria Municipal de Saúde, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 



 
 
 

 
 

 

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos 

à execução dos mesmos. 

h) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social; 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 

k) Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor adicional ao usuário do 

SUS, fora aqueles previstos no edital. 

l) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 
 
 

 
 

 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

10.1.2 a 10.1.7 deste Termo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.10, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



 
 
 

 
 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

• ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

• poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



 
 
 

 
 

 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos alocados para a realização do objeto do presente contrato são oriundos da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Poder: 02 – Poder Executivo 

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde 

Unidade: 10 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 10 301 1002 2183 0000 – Manutenção das Atividades do Piso de Atenção Primária 

Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 
 
 

 
 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Caetano para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

São Caetano/PE, ____ de ________________ de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO 

Prefeito Josafá Almeida Lima 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

EMPRESA XXXXXXXXXXX 

Assinatura do representante legal do fornecedor registrado 

LICITANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO III 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 

Ao  

Fundo Municipal de Saúde de São Caetano - PE 

 

A pessoa jurídica ........................................................, inscrita no CNPJ nº ...................., por meio de 

seu representante legal, o Sr. ........................................................................................., vem   requerer 

o seu CREDENCIAMENTO, para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias sob 

medida, em atendimento às demandas da população usuária da rede pública de saúde do Município 

de São Caetano/PE, no âmbito da Política Nacional de Saúde Bucal, conforme relação abaixo: 

 

Item Descrição Und 
Qtd 

Mensal 

Qtd 

Anual 

Valor 

Unt. 
Valor Total 

1 Prótese Total Mandibular 

UND 90 1080 
R$  

225,00 

R$  

243.000,00 

2 Prótese Total Maxilar 

3 Prótese Parcial Mandibular Removível 

4 Prótese Parcial Maxilar Removível 

5 
Próteses Coronárias/ Intrarradiculares 

Fixas/ adesivas (por elemento) 

 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital 

do Credenciamento nº 001/2025 e, especialmente que possui estrutura para prestar os serviços 

previstos. 

 

Declaramos expressamente a concordância com todas as condições apresentadas no Credenciamento 

nº 001/2025, e ciência de que o pedido de credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo 

a avaliação do Fundo Municipal de Saúde. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

                _______________________, de ________________ de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Responsável legal 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pelo presente instrumento, a pessoa jurídica ........................., inscrita no CNPJ nº ......................, com 

sede na ............................................, através de seu representante legal o Sr. .................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ............... e CPF nº ................., sob as penas da lei e para os fins dispostos 

neste Edital: 

1) DECLARA, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos.  

2) DECLARA, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3) DECLARA, que conhece as especificações do objeto e os termos constantes no Edital e seu(s) 

ANEXOS, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuí todas as 

condições para atender e cumprir todas as exigências ali contidas, inclusive com relação a 

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) DECLARA, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação e que não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 

atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012, e ainda não possui vínculo de 

parentesco em até 2º grau, com qualquer servidor público pertencente ao quadro de colaboradores do  

Município. 

5) DECLARA, que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6) DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção 

coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7) DECLARA que atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei. 

 

Local, _____ de ___________ de 2025. 

 

_______________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXX 

Assinatura do representante legal 

 

 


